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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedel'al do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazencla Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELA IVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS Ê A DíVIDA
ATIVA DA. UNIÃO

Nome: ANTONITJ LllúA Rlü$ Fil.i{ü
CPF: 984.892.165-68

Ressalvado o direito cie a Faz-enca Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acinra identifica0o que vierem a ser apuraclas, é certificado que
não constam pendências em seLr norne, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fecleral do Brasil (Rf-B) e a inscrições enr Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoi'ia-Geral cla FazertCa [tl,cio,tal (PGFN).

Esta certidão se refei-e à situaçáo do surjerro passivo no âmtiitc da l-tFB e da PGFN e abrange
iriclusive as contribrriçÕes sociais previstas rras alíneas'a' a 'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de jullro de 1991.

ri aceitaÇãc cic.stai ccr-ridão eslii c;r:,ndiciorrad:i à l,erificação de sua autenticidade na lirtertret, nos
enriereços <irttpr:,'lrÍl,r r;ov.br'> ou: <rritlr:/i.,vv/v/.psfn.gov.br>.

Certidão enritida gratuiraniente coirr base rra Portar"ia Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de ?i1Ol2O14
Enritida às 11.21'.44 do dia 17102.12U25 <hora e data de tsrasília>.
Válicla até 1 6108|2025.
Codigo de controle da certidão: EEú8.6996.0861.E8 91

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docutnento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUITV N/ACHADO, 170 - CENTRO

Data lmpressã o: 2610512025

CERTIDÃO I.IEGATIVA DE IMOVEL
No 0000003812025

Emissão: 2610512025

Validade: 2410812025

ANTONIO LIMA R'OS FILHO

, rscRrÇÃo ATUAL: 01.01.029.0115.001

,NSCRTÇÃ O ANTERTOR:

CNPJ4CPF: 98489216568

LOCALIZAÇÃO DO TMOVEL

TRV ALDEMIRO PEDREIRA SA,MPAIO,TO

TERRENO

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM CUMPRITUENTO AO DESPACHO EXARADO EM pETtÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICíPIO DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE VENHAM
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGIS-Í'ROS DA
"DívtDA ATtvA' INSCRITA NESTA RErARTIÇÃo, vERlFtcou-sE A tNExtsrÊructn DE DEBtros RELATtvos
Á tNSCRtÇÃo tN/oBtLtARtA ACtt\rA. E rARA coNSTAR, DETERrMINEI, euE FossE EXTRAíDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA,

OBS:QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUÍVENTO

Validação Web

00 l 20250000003 800000045222

Em issor; REIí.lALDO
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CO\/trRN(i ÜO IiS'I"AÍX) DA BAI{IA

SECRI'IiTRIA DA FAZTIN DA

Enrissiro: 28lOSl2A25 I (r:5 I

Certidão fr[egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252866662

NOIVE

AF{TONIO I-IMA IIIOli Ii'It,IIO

tNSCRtÇÃo ESTADUAL CPF

9tt4.892. r 65-68

Fica certificado que não constam, até a pÍesente data, pendências de Íêsponsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica âcima
identificada. relativas aos tributos administrados por esta Sêcrêtaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar q'.iaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Etttitida em 2Bl0512025, r;onforme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pelrtir da data de sua
eínrssao.

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida conr a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CI.JPJ da
Secretaria da Receita Fccieral do N/inisterio da Fazenda.

I)í_qrna I clc I ii.el ClertidaoNegat i ve.rpt
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PRET§TURA MUNICIPAL NE

ÜAPELA Dü ALTO ALEGRE " BAHIA

Praça.-lo;rrluint hlachadú, 1I0- üentrr-r- FDne,ifilrr: 1*I5) 'lEigl:Ll?12'?111 - arEF 44tj45-l:ll-llJ
Capela dr-r Allo Alegre - Eahi;r - Ct"lF,-l 1 :l Hú7 '1 11/ülJlJ1-!-14

E -rnail : p rdeituradec4r elaift-:yah oo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar-Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradet;apela@yahoo.con-,
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DECRETO MUNICIPA[. NO. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DISPOE SOBRE A NOhIEÀÇAO T

ATRTBUTçÕrS OA COMTSSTIO E AGEHTT:

DE COHTRATAÇrtO CONFORME A LEt N',.

í4.133J21 E DN OUTRAS PROVIDÊHCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, nú Lrsü rlE riLrLlE ati'itrLriÇóss Llt-re l[re L.r:rrriÉr'F]

3 r.-.ünstitlriçáü Ferleral E ã LEi ürrlirrrir;r tlr: l'v{urrir-í[:rir: r:lÉ r:.;i[rEl.]

drr Altrr AIELl'ErrE a[riã,

CONSIDERANDO a publicãçáo cl;i Lei FÊrlEral n" 14 1::i3,'!l-l!1, trr-r

r:lia ü1 rle abril cle 21121, que tratã süfrrE normas L1E Lir:itaç:üe:=; E

Cuntratos Adm ini strativos;

CONSIDERANDO qlre 0 artign 7tr rle LÊi Federal nü 14 1:-1:-J,'!l-l!l

rlispoe r:luE c:ii[:erá a ãLttúriclar]e rrtir::iitn,t rir-r orgq:irr:r [rrú['[tr-r',,,*t' ,-

.!Estàur pLrr rtürnpetÊncias e tle:rir:1rr:.rr :rLIErttes púhliccrs [rEl-ir r-l

de:er-fipEnhü LJas flrnçÜes essEncri-irs s rlirELlrçár: d;r referirla lei;

CONSIDERANDO que, n0s termür rlo ertigrr 6o, irrcisü \i, rlir Ler

Ferleral l-rü. 14.111:J/2ü21, agEntE prrihlicrr E ü indi,,,Ír-ir-ru r-lr-rÉ, Er-ri

virturle cle elerçã0, n0rnEaÇáü, r-lesigrraçá0, cnntrat;:rr,àu r:rLl

clLt:llqLrEr rlLrtra iürrna de irrvestitjt-rt'a üLr trIrtcul0, E]iEI-L:E r-ír;rt-rr-l:rtr-r,

rl:irgü, Em prÉgr: úu f unçân errr [:rE::;:;üii jur[dica irrtegr:trrtE tl;r
Ar:lm irristraçán Pútbl i ra:

CONSIDERANDO que conformE artig0 art 8o da Lei Ferleral rr"

14 13312021 , a licitação sErá [r]nLluzicla pür agerrte LIE

cantrataçá0, pBs s0a desi gnada pela aLrtrlri üade com peterrte, errtre

sen,,idores efetivos ou emprEgar-1ns pnblir:r:s dn:: 11r-ratlrcri rl;l

Adrninistraçáo Pública, para tcrrrrar rlerisÔes, arlünrp;rrrhar r-r

tràm rte da liritaçá0, dar im prrlsr.r aü pr[rcEriirn errtu licitatorin E

EHÉr.jLrtar quaisqLtEr 0utras ativitiatle:i r-lE[essiiria:-i :ir] t:ri-rrrr

anr:lãrnEnto do certame ate a hsmnlr-rgaçàu;
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Praça Jn;rquitn lulachadr--r, 17ü - üentro - FLrne,Tax: (*75) lEgü?2?2t2221 - üEP d4l:i45-üüLl
üat:ela dn Altrr Alegre - Bahia - CNP.I 1 :.{.897.1 11/001t1-ü4

E -mail: pr€íeituradec4lela@rahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:prefetturadecapela@yahoo.cort;
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DECRETA:

Aft. I ú - Fic;i instituÍcla, nE àrn[rito dir A,clrn inistraç.irr F[tblir it

hlurrirripal cle Capela clo Altü Alegre a Crrmissáo tle ürrntrat;iç;rrr,

cúrnpCIsta pelos sEUuintes seruidr:res, para süh a prEsirlÊncia r:ln

printeirrl, retEhEr, eHaminar e julgar r:iücltrnerrtos rElativü:l rr:;

licitaçoes e a0e prücedimentos auxiliares

1 Reila Souza Atm eida, oct-tparrte r-1r: L:ãrgü cle Diretr:ra r-ll

Departam Ento rle Lic ttaçÚer E ilr:rrn [:rrãs Decretn [-r'' l-l I lrr']l-l;i5,

virrr-ulada à S ecretaria lu'luniüipal 11r: Firr;1rrç;t: - FR EEIDE f\lTF

2 Samuel Feliciano de Souza, üLi-rJ:rãrttE rlr-t cargü üE Ar-r:{.tliar tlr
Ser',,'iços Gerais, l'/atricula no 2l:lü.81ã, vittcular-1n rl 5er.ri=tart,'t

Murrirripal cle Administraçáo e FlanEj;rmerrtr:r - lvlEhilEEü;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ür-:Lr[]ãntE du carllrr Aui:iliar LIE

Ser'',,içr:s Gerais, rnatrÍ[ulã ll:lÜú111,'',,'irtrLtlatla ;i 5er::retari.t

Murriripal de Administraçán e PlarrÊ:iarnEntú - 1.u1Eh'.lEEü;

Aft.2D - Designa a serviilora Reila Souza Almeida, ü[Lrprinte tlr-r

carg0 de Diretora do Departatrrentu LicitaçÚes E (-.ürnprLli,

Derretn Íro ül1/2ü25, vincLrladã a [iecretaria h,lr-rrrir:iF;rl Lle

Finarrç:ns - cBrrtrl Agente de Contratação Fiira tcrm;.rr r-1et i:iuie::;,

acr:rrnp:arrt-rar r:r trarn itr= tla licit;ir;ar:r, rlar irTt[:rl]150 ilü [rrr:rL:Ér-lrrrrerrtr',

licit:-rtnriu E EXECUtaT quaisquer otttr;rs;,rti'r,,irlarles rtEuEsitrr-t:i:l;:ir:l

br:nr andamEnto r:10 [ertarne ate a irrrrrrrrlrrrqnç:Íin.

4ft. 3c - Os rnem hros da r:0rniss áo rje contrataç ün t;rrrrllerrr

aturir:á0 ü0m0 Eqnipe r1e apoicr r1o;rglerrte 11e rcrntrataçiit

sc 1ú ü agente de r-:0ntrãt;rÇáo ::ErL1 irnlrililrr-1r:110r Er:lLripe üE rlpr-rtr-l

E rEiponr-lel'á irrtliviLiLrãlrÍentE prlrra :ltr:s LILrE Frntit:;lr, iill',,'r:l

querrrln induzido a Errl pela atrraçán rla erlLripe.

§ 2ú Etrr licitaçáo que entrnlva l:err:: üLr s;ertri!:ES Es[]Er::iai:;, ile::i:lr

'ffi
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r:lLrE rliJ5EruAd05 ü§ requisitos Est;thElürlirlú5 no art.7" rla Lei t-tÚ

14 1 33/21 , ü agente rle rrDntrataç:t1ü []ürlEr.i ier subititlr[11ü []ür
cornirsâü cle uürtrataçá0 iormacla Lrr:rr, nü mIrritnrr, i litrEs)

mem l:ros, quB resp0nderáo s0lidãriamEntE p0r todos r--r:i Litü:j

praticatl0s pEla rlürnissá0, rESs alvaLlrl 0 m ernbrü qLrE ÊiiFrEEirlr
püsiçÍirr irrcliviüttal divergente fttrrrlarrrerrt;rtllr E Iegi5trãLlã Êr'r'r ;rt;r

lavrarlir na reunián ern que hüLrver siclü trlntãüe a dEC isaü

Art. 4' , Ottarrrlr-r rlr: pr0cessrr de rnrrtrataçárr direta (di:rptÉni:a,

inelritlihilidade de liIiteçao) o rnEsrrr-r sEra rjr]nduzido [rElr] ,Ar:lElrtE

rle Iorrtrataçáu

Art. 5ú - Ao Agente de Contrataçán, r-tLr, L:ünforrrrE rl rl.irú, ,i

Cornissáo de üontrataçáo, incumhE a rirrrrluçâo da fase EHtErurLl

do prürresso licitatorio, incluindo ü recehimento e o julgalnerrtr:

das prrlpüstas,a neUECiaçáo de cDnr:liçúes rrriiis vantajüses LrL-rm r--l

primÉirr: cülocar1o, ü examE dE d0[L]mEntü5, rlãbenrlú-lhEs irirrrla.

| - concluzir a sessárr puhlica,

ll - reúE[rEr, EXãmi]rar e dEüidir ãi impLr[lri"l[ürEs E üi pEüir:lü:: ür:

esDlarecimentos ãü edital e a0s artE,rüs, alErn cie pür:lEr rEr:lLrisitiir

suhs[rlios formais a0s rESp0nsávEis pEla ElahEraçáü r-1esse:;

cloc u rn e ntos :

lll - verificar a cünformidade rla prnpnsta em rElaÇüü ;ãri

requisitos estabElEüidos no Edital,

lV - cüúrdenar ã sÊssá0 pública E rr ErtviLr r:lE lanrlEE, qLrarrtirl fnr r-r

tlaso;

V - verif icar e julgar as c0nrliçoes 11e habilitaçáo;

Vl - sanear erros oLr falhas que nüo alterem a suErstância das

pr0p0stas, d0s rlocumentos dE hat:ilitaçárr e sua validarte.lurÍclica;

Vll - receber, examinar e decirlir o-: recLrrsüs e enceminha-lr:i:r
autorirlarle c üm petente quancJo m ãnti',rer sLrri rlecisar::

Vlll - irrrlicar o '',,ErrrecJor do rlErtãmE;

Prar;a Joaqrrirn lrí achado, 171-l- Centro - FonerT;rx: (*,r5t :l69LtI12n'22?1 - CEF 4484i-l:luLl
Capreln tjoirlto Aiegre - Bahia -C:l'lFJ 1:l ül=li 111/üüü1-tt4

E -rnai! : p rdeituradec4r elarftrrah oo.corn

Praça Joaquim Machado, N" 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnail:prefeituradecapela@yahoo.corrr
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lX - ad1ur1iü ar ü crbjeto, quanclo nán l-rüuvEr rÊüLlrsü;

H - cr:nduzir os trahalh0s cla Equipe rJE aprrio; e

Xl- enrjarn inhar 0 prErjess0 devirlarn ente in:itruíclo á autnrirlarle
c0rnpetente e pr0púr a sua hom ologaç áo.

1o A Comissáo r:le Contrataç.âo conr-luzirá cr Dialogo CrrnrpEtitivr-r,

cahetrrlrr-lhe, nB quE c0uber, as irtrihLriçüer listaclas ircirna, ir=rfi

prejuÍzr: rle outras tarefas inerentes n EiiE rrtr:rlalirlaile.

§ 20 Ll:.1hErá aü Agente rle t'Jrrntrataç;ro rlu à ünrnti:làr:r rle

ContrataÇão, alem dos procedimento:: anxiliares a quE se refere :r

Lei nü 14.133, cle 1D de ahril rle lL-l!1, a irrstrução clüs prúr-:E:;:;o:l

de contrataçáo direta nos term0s clo rrrt 7l cla citada Lei

Art.6'r - A Comissán cle Contrataçàr: e r: Agente de r:nrrtrataçárr

será assistida ern seLrs trahalhos, LlLrrlrtrlrr rrEriEssáriu, pElr:r rrrUár-r

rle irssE:-soramerrto 1urírlicn e pelo nrgâo r-1e rr-rntrnle intentü, pLlr-ã

üesem penho das f rrnçoes essenciais à EHeruçáo do rlispnstu rtã

legislaçao apli cável.

Art.7ú * Este decreto entrará ern vigcrr rra rlata de slra plrhlir-:açÍru

C;ahirrete üo Prcfeitrr dr: hrlunicÍpio r1e Cirl:elri tiu ,Altr:r Alegre - BA, Er-n l:l! LIE

,-larreirr: r:1e 2ú25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Dió rio§Cticiu I dc: ANO 2025. BAHIA " PODER EXECi'J"i"iVO
02 DE JANEIRO DE 2Lr25' ANO XV ' N" i]:.i.i l5;,

fvtuNIClplCI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELê. DÕ ÂL'I"O ALÉGRE-üA
' §ii-31;'3ê4Éi1§g§Íii.'.. r, j:;r:Sffi&I$affi;W$'ffiÍii:*-;rr::.e. :.riiiiier;l

Pral:;r Joaqtritrt h,lrrchado, 170- Centro- Foner'tãr-: (*i5) :lELll:F122')J2221- üEP 44845-0lll:l
rlapela do Alto Alegre - Bahia - [;l!P,l 1 l.Hlri.1 1'lilJO01-ti4

E -nraiI : p rúeituradec4r eIaiQlyah oo.corn

Praça Joaquim Machado, No'170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeiturader:apela@yahoo.corn

16

rÊL-

- ITIITAP
Este documento pode ser veriíicado no endereÇo eletrônico
https://indap.org.bí
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Carnpo de Aplicaçâo: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

!cP
t{.A:: r:
".\-*. -

"ffi



FREFf; ITURA fifi U[-lltlPAL DE
üAP.ELA DO ALTO AtEGR.E - BAHIA

\,

ABE RT U RA DE PROCESSO A DMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação;

OBJETO: f,ocação de imóvel para instalação do Almoxarifado, destinado ao armazenamento de
materiais, equipamentos e ornamentações utilizados nos festejos e eventos culturais promovidos
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer.

CUSTO ESTIMADO: RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

REGIME LEGAL: Aft. 74, Inciso V da [,ei no 14.13312021.

AUTUAÇÃO: Aos dez dias do mês de Junho <le 2025, eu Reila Souza Almeida, Agente cle

Contratação, autuei sob o no 092 12025, este processo contendo o ofício da Exmo Sro Prefeito, para

Locação de imóvel para instalação do Alrnoxarifado, destinado ao armazenamento de materiais,
equipamentos e ornamentações utilizados nos festejos e eventos culturais promovidos pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. devidarnente acompanhado da

luutorizacão, autorizando a a.bertr-rra do Processo Administrativo, assino:

UZA IDA
Agente de contratação
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 09212025 .

Objeto: Locação de imóvel para instalação do Almoxarifado, destinado ao armazenamento de

materiais, equipamentos e ornamentações utilizados nos festejos e eventos culturais promovidos
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura , Esporte eLazer.

J:,

\,,

Solicitamos ao setor contábil a onstraç ão da compatibilidade da previsão dos recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido com o obieto deste processo

administrativo.

Prezado Sr.

Atenciosamente,
:

Capela do Alto Alegre-BA, l0 de Junho de 2025.

Sec. Munici de Educação
CRISTINA DA SILVA
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Capela do Alto Alegre - BA, l0 de Junho de2025

Exmn. Srn.

Secretario Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

E,m atenção ao oficio erpecliclo por Vossa Senhoria, informarnos a existência de previsão de recursos

orçarnentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Locação de imóvel para
instalação do r\lmoxariÍarlo, destinado eo armazenamento de materiais, equipamentos e

ornamentações utilizados nos l'estejos e eventos culturais promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,cujo pagamento poderá ser efetuaclo através

cia Seguinte Dotação Orçanrentár'ia:

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

Atenciosamente,

J
D ÂNT EIJ.,{}[Z'GõiUE S C ARNE IRO
Dtrêtõr do Departamgnto de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendinrento, que a presente despesa tern aclequação orçamentaria e Í'inanceira
com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Munieípio de Capela do Alto Alegre- BA
e que o mesmo encontra-se em confbrmiclade corn o disposto na Lei 14.1Y12AT.

I

Capela do Alegre - BA, l0 de Junho de 2025.

CLEITON O DOS S. LIMA
le Interno

ORGAOruNTDADE PROJETO/ATIVIDADB DOEL[MENTO
DESPESA

FONTE DE

RECURSO

r.500.0000
2002- IVlanutenção cle

Serviços de Tecnologia cla

I nformação e Conrunicação

33903600- Outros de terceiro-
Pessoa Fisica
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Adrrinistrativo n' 09212025
lnexigibilidade de Licitação no 02112025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.74, inc. V, da
Lei l4.133l21,.iustifica-se a contratação direta através de Inexigibilidade de l.icitação para
locação de imovel, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo
licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa

Em análise aos presentes autcls, observamos que se trata de um imóvel tipo cornercial, situado
na Avenida LindaLrra Sapucaia Costa, f 223. bairro Centro. Capela do Alto Alegre- BA, que
atenda as necessidades exposta pela Secretaria Muncipal de Aclrninistração para acomodar o

departamento de Policia Militar da tsahia, o imovel por está situado em local de fácil acesso.
no centro de Capela do Alto Alegre atendé os requisitos mínimos necessária à contrataçáo;

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos necessários
conforme a Lei 14.133, p'àra realizar Inexigibilidade de Licitação em paru locação de imovel.
Vossa Excelência da ciência que este processo será encamiúado a Assessória Jurídica deste
município para continuidade deste processo. Em razáo da necessidade de atendimento do
disposto no art. 72,IlI, da Lei 14.133121

Capela do Alto Alegre - BA, I 0 de .lunho de 2025.

RE ALMEIDA
Agente de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 09212025

Referente: Locação de imóvel para instalação do Almoxarifado, destinado ao
armazenamento de materiais, equipamentos e ornamentações utilizados nos festejos e

eventos culturais promovidos pela Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte
e Lazer.

Em conformidade com a Lei 14.l33l202l,mais precisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a solicitaçáo para contratação através de Inexigibilidade de

Licitação e que seja elaborado unl parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites
legais e Iisura administrativa.

A Base legal para esse processo de tnexigibilidade de Licitação em função da exclusividadc.
encontra-se no Art.74, inciso V, da Lei 14.t3312I.

Este processo Adrninistrativo encontra-se instruído com:
(1) Documento de Formahzaçáo de Demanda, Estudo técnico preliminar, juntamente com

o termo cle referência.
(2) l)emonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários conl

compronrisso a ser assunido;
(3) Laudo de Avaliação prévia do imovel, do seu estado de conservação;
(4) Razáo da escolha do Íbrnecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, finre-se ainda que analisanclo os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a Sra ANTONIO LIMA RIOS FILHO, apresentou as condições de exclusividade.
diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Adrninistração Municipal providências para

debelar, para que seja promovida a contratação, através.de Inexigibiliclade de Licitação. amparada pelo
Art 7 4, inciso V da lei I 4. l33l2l .

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico p'ara que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidacle.

Capela do Alto Alegre - BA, 10 de Junho de 2025

(,

Vnil'P\
RETLA"SqUZA ALMETDA

Agente de contratação
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C ONTRA TO N'XX/2OX\.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal tt.o

14.13312I e alterações posteriores, que entre si celebranr a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPBLA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, corn sede à Rua 10 de Junho
SA.l, andar2,Bairro: Centro,Capelado Alto Alegre, Bahia, neste

ato representado pela Sr.' xxxxxxxxx, Sec. Municipal de

Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro,
a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo Ír"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr.

XXXXXX, inscrito no CPF I1o XXXXX, denominando-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente

Termo de Contrato, cotn base na Inexigibilidade de Licitaçã«r n"
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal rro 14. 133121

e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estat'relecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o clbjeto do preserrte contrato a confbrrne
disposições estabelecidas na Inexigihilidade de Licitação nn XX)í20XX, autorização contida nos

Processo Administrativo de n" XX)V20XX, que independente de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Unico deste instnrmento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCBIRA _ DO TNSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX1}}XX, lnexigibilidade de
Licitação no XXX/2}XX, e proposta comercial apresentacla pela CONTRATADA, que independente
de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALoR E CoNDIÇoES DE PAGAMENTo.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições estipuladas
treste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX
(xxxxxxx).

§ I ". A CONTRATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo conr os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONT'RATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CON'IRATADA ençontra-se adimplente
corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expeclida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
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c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.333121):
Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado. no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do tenno de
Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido
pleiteado.

§ l".Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período máxinro de

30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA - RETENÇÃo TIUBUT4RIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o CON fRATANTE
deverá realizar a Retenção do Inrposto de Renda confonne percentuais estabelecidos no anexo I da

Instrução Normativa RFB n" 1234, de 1I de MARÇO de 20ll e Decreto Municipal no 084 de24 de.lulho
de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei Complernentar I 01/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do lmposto de Renda sobre
o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme apuração
r ealizada pel a CON TRATAN'f E.

§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar ern

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, U ou III do Decreto Municipal
n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fins de comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETTNTA - DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados ern conforrnidade com as condições contidas no Processo Adrr-r. r-ro

XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor responsável
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à conferênc ia

dos serviços.

§ l".A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotaclos, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados, o
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no itent 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde clue

ocorra motivo justificado, coulprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo onçAMEN:TÁnra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

o entâria Anual

:
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CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as infbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) L,fetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes cla

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-
refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros. decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente. além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontLralidade da entrega

do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) Lr a obrigação cio contratarJo cle manter, durante toda a execução clo contrato, enr compatibilidade

com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, A critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto on das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do ob.ieto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das
condições originárias;
c) Necessária a modificação da fonna de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de fbrça maior.
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
respeitada, err qualqr"rer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscirnos on supressões
efetuadas até lirnite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
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§ 2".A CONT'RAI'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de20 dias, prorrogáveis por

igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Corrtrato, independentemente de notificação judicial oLr

extrajtrdicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§ l".Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato ate a sua

resctsao.

§ 2o. Os casos de rescisão contratual serão formalmente,,motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSTILA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAI'ADO, por nrotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total

ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda c1r-re

verbalmente, ratifi cando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado ao

paganrento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força
maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas conticlas no contrato, sujeitará a parte a

CONT'RATADA às sanções previstas no artigo 156. Lein.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla defesa
err processo adrn irr istrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 o/o(Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
U. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo. ,

§2"- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas:

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu paganrento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de tbrnra cumulativa cle

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cl,Átrsul-A DECTMA QITNTA - DO FUNDAXIENTO LEGAL E CASOS OVTISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores.
constituindo ato jurídico perfbito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA VIGÊNCIA
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXXIXXXX, com térrnino ern XX/XX/XXXX,
pociendo ter seu í)razo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTTvTa. - FISCAL Do CoNTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula nn XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encarlinhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.I3312l.

CIÁUSIILA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto

Y

detrirnento de qualquer outro por nrais
privilegiado que seja, para Contrato.
Assim, por estarem .justas Termo de Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e fornra, dando-o como bom e valioso, Ita presença de duas testemunhas

Capela do Alto Alegre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

I

-festemunhas:

Nome:
CPF: CPF:

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO
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